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EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2025, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO EFETIVO E CONSTITUIÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

POLÍCIA PENAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (PPES) 

O Instituto de Desenvolvimento e Capacitação (IDCAP) torna público o 28º edital de Reintegração em cumprimento 
de decisão judicial do Concurso Público Polícia Penal do Estado do Espírito Santo. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1. O candidato que será reintegrado ao certame encontra-se relacionado no Anexo I deste edital. 
1.2. O cronograma relativo às etapas a serem realizadas encontram-se disposto no Anexo II deste Edital 
correspondente a cada candidato. 
1.3. É de inteira responsabilidade do candidato o conhecimento de todos os documentos exigidos, bem como 
das regras e condições de aplicação das etapas do certame, conforme disposto neste Edital de Abertura, disponível 
para consulta no site www.idcap.org.br. 
1.4. A eliminação do candidato na etapa implicará na sua exclusão das fases subsequentes conforme o item 
7.18.12.7.6 do edital de abertura, não lhe assistindo direito subjetivo à participação nas demais etapas previstas no 
cronograma. 
1.5. O candidato reintegrado deverá observar atentamente todas as instruções contidas no edital de abertura, 
suas retificações (quando houver) e as constantes nesta publicação. 
1.6. Dúvidas poderão ser esclarecidas através Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do IDCAP por meio 
do “Fale Conosco” (e-mail) no endereço eletrônico www.idcap.org.br.  
 

E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente. 

 

Aracruz/ES, 12 de junho de 2026.  

 
Instituto de Desenvolvimento e Capacitação  

IDCAP 
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ANEXO I – CANDIDATO INTEGRADO 

INSCRIÇÃO NOME 

197002650 BRENNO FERNANDES MUCCI 

      
ANEXO II – CRONOGRAMA 

EVENTO DATA INICIAL 

¹Convocação dos candidatos com as informações para envio da Ficha de Informações 
Confidenciais – FIC  

16/06/2026 

Período para envio da Ficha de Informações Confidenciais – FIC  16/06 a 21/06/2026 

Resultado preliminar da Investigação Social e vistas dos motivos da contraindicação 23/07/2026 

Período para recurso contra o resultado preliminar da Investigação Social 24/07 a 25/07/2026 

Resultado dos recursos contra o resultado preliminar da Investigação Social 04/08/2026 

Resultado oficial da Investigação Social 04/08/2026 

Convocação dos candidatos e informações para realização da matrícula no Curso de Formação 
Básica 

05/08/2026 

Período para realização da matrícula no Curso de Formação Básica 06/08 a 12/08/2026 

Resultado da matrícula no Curso de Formação Básica 14/08/2026 

Convocação dos candidatos e informações para a Aula Inaugural e Curso de Formação Básica 14/08/2026 

Realização da Aula Inaugural  21/08/2026 

Período de realização do Curso de Formação Básica (1ª turma) 24/08 a 12/11/2026 

Realização da Prova Final do Curso de Formação Básica 13/11/2026 

Resultado preliminar do Curso de Formação Básica  23/11/2026 

Período de recurso contra o resultado preliminar do Curso de Formação Básica 24/11 e 25/11/2026 

Resultado dos recursos contra o resultado preliminar do Curso de Formação Básica 30/11/2026 

Resultado oficial do Curso de Formação Básica 30/11/2026 

Resultado final preliminar 01/12/2026 

Período de recurso contra o resultado final preliminar 02/12 a 03/12/2026 

Realização da Formatura do Curso de Formação Básica 04/12/2026 

Resultado dos recursos contra o resultado final preliminar  11/12/2026 

²Resultado final do concurso 11/12/2026 
 
¹A Investigação Social e o Curso de Formação Básica serão realizados de forma escalonada, em turmas sucessivas e quantitativos definidos, conforme os atos de convocação, conforme item 
8.10 do edital de abertura. 
²O resultado final e a homologação do Concurso serão realizadas de forma escalonada pela PPES, ao término de cada turma do Curso de Formação, conforme item 21.2. do edital de abertura. 
O cronograma poderá sofrer eventuais alterações ou atualizações enquanto não consumada a providência ou o evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a 
ser publicado. 

 
 


